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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
            Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
Campus Santos Dumont

ANEXO I
Nº:


REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA VAGA EM DISCIPLINA ISOLADA (TURMA ESPECIAL) GRADUAÇÃO (ALUNOS EXTERNOS)

CURSOS DE GRADUAÇÃO
2º Semestre / 2025

Eu, _______________________________________________________________________, residente no endereço:_________________________________________________________ ______________________________, Cidade: _____________________________________, Estado: _______, CEP: _____________, Telefone: (   ) ___________________, e-mail: __________________________________, venho mui respeitosamente solicitar  INSCRIÇÃO PARA PLEITEAR VAGA(S) EM DISCIPLINA(S) ISOLADA(S) na Graduação de:_______________________________________________________________. Disciplina(s)_________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________.

Declaro estar ciente de que é obrigatório anexar, ao requerimento, todos os documentos solicitados no item 2.3.1 do Edital 21/2025 e que, estando a referida documentação incompleta, automaticamente a solicitação será INDEFERIDA. Declaro ainda ciência que se for contemplado(a) e não realizar a matrícula no período informado, perderei o direito à vaga.


Nestes termos, peço deferimento.

__________________________, _____/__________________/_________

______________________________________
Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE ELEITORAL
 

Eu, _______________________________________________________________, CPF nº ________________________, afirmo que estou em dia com a justiça eleitoral. Estou ciente de que, se for detectada falsidade desta declaração estarei sujeito a penalidades legais, nos termos da legislação em vigor.  
 
 
________________________, ____, de __________________de _______.











________________________________________
Assinatura do candidato






ANEXO III
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM SERVIÇO MILITAR 
 
 
Eu,_________________________________________________________________, CPF nº ________________________, afirmo que estou em dia com o Serviço Militar. Estou ciente de que, se for detectada falsidade desta declaração estarei sujeito a penalidades legais, nos termos da legislação em vigor.  
 
 
________________________, ____, de __________________de _______. 
 
 

 
________________________________________ 
Assinatura do candidato








ANEXO IV
[bookmark: _heading=h.30j0zll]Nº:


CADASTRO PARA MATRÍCULA EM DISCIPLINA ISOLADA (TURMA ESPECIAL) GRADUAÇÃO (ALUNOS EXTERNOS)

	A matrícula estará condicionada a existência de vagas e o preenchimento de possíveis vagas será por ordem de inscrição.
Os inscritos que forem contemplados com a vaga deverão proceder os trâmites documentais adotados para matrícula em disciplina isolada do período regular do ano letivo.

[bookmark: _heading=h.1fob9te]O(a) aluno(a) ________________________________________________________________, solicita CADASTRO PARA  MATRÍCULA EM DISCIPLINA(S) na Graduação de _____________________________________________________________________________
Contatos do Aluno:
Telefone: ____________________  e-mail (LEGÍVEL)_______________________________
[bookmark: _heading=h.3znysh7]
Disciplina(s)__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

[bookmark: _heading=h.2et92p0]
O(A) ALUNO(a) CONTEMPLADO(A) QUE NÃO REALIZAR A MATRÍCULA NO PERÍODO INFORMADO PERDERÁ O DIREITO À VAGA.





Santos Dumont, ______/______/______      

                                                                    ________________________________________________
                                                         (ASSINATURA DO REQUERENTE/ RESPONSÁVEL)



	01 – ATENDIMENTO PARA REGISTROS ACADÊMICOS:

	Recebido em: ____/_____/_____          
Assinatura: ________________________________________________ 

                                                                  (REGISTROS ACADÊMICOS)

	02 – COORDENAÇÃO DE CURSO PARA REGISTROS ACADÊMICOS (ARQUIVAR):

	Deferido em ____/_____/______               Assinatura_______________________________________________
                                                                                               (COORDENAÇÃO DE CURSO)






























ANEXO V
TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Este documento visa registrar a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o Titular, ou seu Representante Legal, concorda com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Ao aceitar o presente termo, o Titular, ou seu Representante Legal, consente e concorda que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – IF Sudeste MG,CNPJ nº 26.218.951/0001-25, com sede na R. Luz Interior, 360 - Estrela Sul, Juiz de Fora - MG, doravante denominada Controlador, tome decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realize o tratamento de seus dados pessoais, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

Dados Pessoais
O Controlador fica autorizado a tomar decisões referentes ao tratamento e a realizar o tratamento dos dados pessoais fornecidos na matrícula e eventuais alterações posteriores. Nome de usuário e senha específicos para uso dos serviços do Controlador. Imagem/Voz do Titular em contexto acadêmico, comunicação, verbal e escrita, mantida entre o Titular e o Controlador.

Finalidades do Tratamento dos Dados
O tratamento dos dados pessoais terá as seguintes finalidades:
Possibilitar que o Controlador divulgue seus dados em listagens, resultados, comprovações e apurações de documentos no decorrer do processo, garantir a  identificação e o contato com o Titular para fins de relacionamento acadêmico; para realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais sensíveis; para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador.

Compartilhamento de Dados
O Controlador fica autorizado a compartilhar os dados pessoais do Titular com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste termo, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709.

Segurança dos Dados
O Controlador é responsável pelas medidas de segurança técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709, o Controlador comunicará ao Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.

Direitos do Titular
Conforme o art.18 da Lei nº 13.709 o titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação aos dados do titular por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição:
I - confirmação da existência de tratamento; II - acesso aos dados; III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto nesta Lei; V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos comercial e industrial;   VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 desta Lei; VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa; IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º da Lei nº 13.709.


Assinatura do candidato __________________________________________
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